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, DE 2015

INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para isentar da contribuição do ICMS - Imposto de Circulação sobre Mercadorias e Serviços, os pescadores artesanais do Estado de São Paulo, quando vendem o seu produto de pesca para o consumidor final.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura teve como iniciativa primeira a correspondência de autoria do Nobre Vereador Paulo Fernando Cavalcante, da Câmara Municipal da Estância Turística de Presidente Epitácio, com o objetivo de isentar da contribuição do ICMS - Imposto de Circulação sobre Mercadorias e Serviços, os pescadores artesanais do Estado de São Paulo, quando vendem o seu produto de pesca para o consumidor final. 

De acordo com dados do Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, os pescadores profissionais artesanais são responsáveis por 60% da pesca nacional, resultando em uma produção de mais 500 mil toneladas por ano. A isenção é um grande diferencial que vai facilitar a vida do pescador artesanal na aquisição de seus materiais de trabalho. Além de ser uma ajuda ao pescador, a medida será um estímulo à atividade pesqueira artesanal, com expressivos incentivos a esse ramo tão importante da economia.  

Só para citar um exemplo, o Estado do Rio de Janeiro aprovou lei que prevê a isenção do ICMS - Imposto de Circulação sobre Mercadorias e Serviços para a compra de embarcações e produtos destinados à pesca artesanal, com uma novidade: a inclusão do protetor solar.  Os pescadores poderão adquirir com isenção de ICMS motores com potência até 40hp; redes; remos; cordas; cabos; linhas; anzóis; bóias; coletes salva-vidas e sondas. Para ter direito ao desconto, eles deverão apresentar a carteira profissional e não poderão transferir a embarcação em um prazo de até três anos a partir da data da aquisição, sob pena de pagamento do tributo dispensado e atualizado na forma da legislação tributária. 

A pesca artesanal é caracterizada pela mão de obra familiar - com embarcações de pequeno porte e áreas de atuação próximas às costas marítimas, rios e lagoas.

A isenção do ICMS - Imposto de Circulação sobre Mercadorias e Serviços para os pescadores artesanais do Estado de São Paulo, quando vendem o seu produto de pesca para o consumidor final, é uma saída para esta atividade que é caracterizada pela mão de obra familiar - com embarcações de pequeno porte e áreas de atuação próximas às costas marítimas, rios e lagoas.

Esta é a razão da presente indicação, dado seu grande alcance social e econômico, bem como pelas melhorias que proporcionará na qualidade de vida e na inclusão social, desses pescadores.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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